
 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA: 48/2026 

 

CONTRATANTE (UASG): 925127 

 

OBJETO: Contratação do programa/licença Canva Pro+. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 629,11 (seiscentos e 
vinte e nove reais e onze centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 15/07/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h até 14h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Centro Histórico - São Paulo/SP - CEP 01009-900 - Telefone: 3913-4000 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2026 

Processo Administrativo n° 6065.2026/0000388-4 
 

Torna-se público que Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED, por meio da 

Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF, sediada na Rua Líbero Badaró, nº 425 – Centro Histórico, 

São Paulo/SP – CEP 01009-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75,  inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e demais 

normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, por dispensa de licitação, 

para a contratação/aquisição de licença Canva Pro+, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o item 1 (único), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.3.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio: porque esse formato é incompatível com a 

simplicidade, celeridade e responsabilidade direta exigidas nesse tipo de contratação.;  

2.3.9. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.3.10. pessoas físicas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

3.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, 

quando for o caso, para usufruir do benefício. 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.13. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.14. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

3.14.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do item. 

3.15. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

3.15.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.15.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (dois) reais. 

3.16. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

3.17. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.18. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.19. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

3.19.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

4. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.  

4.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

4.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for 

o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

4.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.4.1. SICAF; 
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4.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

4.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

4.4.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

4.5.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada 

lei. 

4.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

4.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

4.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

4.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 

verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

4.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

4.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.10.1. contiver vícios insanáveis; 

4.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos; 

4.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.10.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

4.10.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da aquisição, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços praticados no mercado, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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4.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.13. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

4.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.13.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante. 

4.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

4.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

na fase de lances. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

5.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

5.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

5.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

5.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura a Nota de Empenho (documento equivalente ao Termo de Contrato), a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.1.14. Advertência pela falta do subitem 7.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.1.15. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

7.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de São Paulo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

7.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

8.12.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato; 

8.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

8.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações; 

8.12.5. ANEXO V – Documentos de Habilitação. 

8.13. São Paulo, 06 de julho de 2026. 

Carla Renata Camargo Silva 
Coordenadora de Administração e Finanças 

SMPED-CAF 



SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Coordenadoria de Administração e Finanças

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905
Telefone: 3913-4000

  

Termo de Referência

PROCESSO Nº 6065.2026/0000388-4

1. OBJETO 

1.1. Contratação de licenças, pelo período de 12 (doze) meses, do programa/licença Canva Pro+.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum

1.3. O prazo de vigência da contratação/assinatura da licença será de 12 meses, contados a partir do aceite do Termo de Uso, podendo ser
prorrogado, se for o caso, pelo mesmo período. 
 

2. JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A compra do programa Canva Pro+ é essencial para elevar a qualidade e eficiência dos projetos realizados pelos servidores da Assessoria
da Comunicação - AC, em seus papéis de profissionais de designecriadoresdeconteúdo.

O Canva Pro oferece ferramentas avançadas de design, como pro exemplo, Redimensionamento Mágico (ajustar o tamanho do design para
diferentes plataformas) e a Remoção de Fundo (facilitar a criaçãodeimagenscom fundo transparente).

Além disso, este programa possibilita às equipes trabalhar conjuntamente em projetos de design de forma eficiente, pois o Canva Pro
oferece ferramentas de colaboração.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução consiste na contratação de licenças de uso da plataforma Canva Pro+, pelo período de 12 (doze) meses, destinadas aos
servidores da Assessoria de Comunicação da SMPED, para a criação, edição, armazenamento e gerenciamento de materiais gráficos e conteúdos digitais
utilizados na comunicação institucional.

3.2. O ciclo de vida da solução compreende a disponibilização da licenças pela contratada, a ativação e o acesso às contas dos usuários
autorizados, a utilização contínua da plataforma durante toda a vigência contratual, com acesso aos recursos e funcionalidades disponíveis na
modalidade contratada, bem como o suporte necessário para a manutenção do acesso à licença, quando aplicável.

3.3. Durante a execução contratual, a solução permitirá a elaboração de peças gráficas para diferentes canais de comunicação, incluindo redes
sociais, campanhas institucionais, apresentações, cartilhas, folders, banners, infográficos e demais materiais de divulgação produzidos pela Assessoria de
Comunicação. A plataforma disponibiliza recursos profissionais de design, banco de imagens, vídeos e elementos gráficos premium, ferramentas de
inteligência artificial, remoção de fundo de imagens, redimensionamento automático de layouts, armazenamento em nuvem e edição colaborativa,
possibilitando maior produtividade, padronização visual e qualidade dos materiais desenvolvidos.

3.4. Ao término da vigência contratual, encerra-se o direito de utilização das licenças contratadas, permanecendo sob responsabilidade da
Administração a gestão dos arquivos produzidos durante sua utilização, observadas as funcionalidades disponibilizadas pela plataforma para exportação
e armazenamento dos conteúdos.

3.5. Por se tratar de contratação de licenças de software como serviço, não há fornecimento de bens permanentes, necessidade de instalação
de infraestrutura específica, geração de resíduos, descarte de equipamentos ou impactos ambientais decorrentes da execução contratual, restringindo-se
o ciclo de vida da solução à disponibilização, utilização e encerramento das licenças de uso.
 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Contratação de licença Canva Pro para Equipes (acima de 02 usuários), pelo período de 12 (doze) meses, sendo
que o software/programa/licença, deverá permitir acesso a atualizações e novas versões dos produtos durante o período de vigência da assinatura.

ITEM 04 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

Canva Pro para
Equipes
(acima de 02 usuários)

O Canva é uma plataforma de design gráfico que permite a criação de diversos tipos de materiais visuais, desde posts para
redes sociais até apresentações, vídeos e materiais impressos. Ele se destaca por sua interface intuitiva e por oferecer
templates prontos que facilitam o trabalho de designers e não designers.

Disponibilidade: Versão web, desktop (Windows e macOS) e aplicativos móveis (Android e iOS).

Planos:

Pro: Recursos avançados, como remoção de fundo, redimensionamento automático, mais opções de templates e
acesso a banco de imagens premium.

Formatos de Arquivo Suportados: PNG, JPG, PDF, MP4, GIF, SVG.

PRINCIPAIS RECURSOS:

Editor drag-and-drop (arrastar e soltar);
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Banco de imagens, vídeos e ícones integrados;

Ferramentas de edição de foto e vídeo (filtros, efeitos, remoção de fundo, etc.);

Criação de apresentações com transições e narração;

Agendamento de posts em redes sociais.

 

- ENTREGA E PRAZO PARA FORNECIMENTO:

4.2. A entrega será única.

4.3. O prazo de entrega/disponibilização da Licença será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados a partir da recebimento/retirada da Nota
de Empenho.

4.4. O endereço da área técnica desta SMPED/CAF/TI - Coordenadoria de Adminsitração e Finanças/Tecnologia da Informação é Rua Líbero
Badaró, 425 - bairro Centro, São Paulo/SP - CEP 01009-905 - horário das 8:00 às 16:00 - e-mail: blobao@prefeitura.sp.gov.br

 

-  SUPORTE TÉCNICO: As licenças deverão contemplar acesso aos canais oficiais de suporte disponibilizados pelo fabricante da plataforma Canva,
incluindo a Central de Ajuda e os demais meios de atendimento previstos para os usuários da modalidade Canva Pro+, durante toda a vigência da
contratação.

Canva Pro+: O suporte técnico deverá ser disponibilizado por meio da Central de Ajuda do Canva, contemplando o acesso à
documentação, orientações, solução de dúvidas e demais recursos de atendimento oferecidos oficialmente pela plataforma.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

- SUSTENTABILIDADE:  A Contratada deve adotar as práticas de sustentabilidade previstas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis CGU/AGU
www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf;

 

- SUBCONTRATAÇÃO: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pois a contratação de revendedoras autorizadas da Canva Pro, para adquirir
licenças de software é considerada uma compra direta de produtos e serviços, em vez de uma subcontratação.

 

- VISTORIA DO LOCAL PARA INSTALAÇÃO DAS LICENÇAS: Não aplicável
 

- GARANTIA: As licenças de software geralmente têm um prazo de garantia, podendo variar dependendo do tipo de licença adquirida:

O Canva oferece uma licença que permite o uso do conteúdo em seus designs, mas não menciona explicitamente um prazo de garantia -
Informações na Página de Licenciamento do Canva: https://www.canva.com/licensing-explained/.

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. INÍCIO: conforme data estabelecida no Termo de Contrato:

- O prazo de entrega/disponibilização dos produtos/licença será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados a partir da recebimento/retirada da Nota de Empenho,
salvo em caso de necessidade comprovada pela CONTRATANTE.
 

6.2. LOCAL/CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED), Rua Líbero Badaró, 425 - bairro Centro, São Paulo/SP -
CEP 01009-905 - horário das 8:00 às 16:00 - e-mail: blobao@prefeitura.sp.gov.br .

 

6.3. INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO:

- A CONTRATADA deverá fornecer todo o suporte necessário para a instalação dos programas, garantindo que os mesmos possam ser obtidos através de acessos a sites
oficiais e realizados por meio de downloads. Esses downloads devem permitir a execução dos arquivos de instalação mediante login em uma conta cadastrada pelo
Servidor Benjamim Lobão - RF 779.733.8.
 

SITES OFICIAIS: Canva: Canva Brasil: https://www.canva.com/pt_br/;
 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput e Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, cap. VI, seção IV).
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

7.9. Identi ficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato;

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva prorrogação contratual de escopo, se necessário;

7.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar o nível de qualidade dos
equipamentos, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante, gestores e fiscais;

7.15. O fiscal do contrato recepcionará da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no
termo de contrato e na Portaria n. 275, de 05 setembro de 2024, da Secretaria Municipal da Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e
pagamento e, após conferência, irá encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos;

7.16. A unidade administrativa verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garanti as, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo do Termo de Uso, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento.

7.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.22. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de contratos todas a atribuições elencadas
no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas.

 

8. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, GESTOR E FISCAL.

  NOME/RF FONE E-MAIL

GESTORA Carla Renata Camargo Silva, RF n° 918.190-3, Coordenador I (11) 3913-4044 carlacamargo@prefeitura.sp.gov.br

FISCAL Isabella Andrade de Oliveira, RF n° 887.806-4, Coordenador I (11) 3913-4064 isabellaoliveira@prefeitura.sp.gov.br

FISCAL SUPLENTE Dener do Carmo Messias – RF: 918.910-6  (11) 3913-4074 denercarmo@prefeitura.sp.gov.br
  

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado à Contratada em 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada pelo Fiscal designado pela Contratante, após o aceite dos programas/licenças. Em caso de rejeição da nota apresentada, o prazo de retificação
deverá ser de no máximo 03 (três) dias úteis.

9.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da entrega da Nota Fiscal para atestar o recebimento.

9.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº
51.197/2010.

9.4. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº
14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência.

9.5. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às
normas referentes ao pagamento dos fornecedores, no caso a Portaria vigente é a atender a Portaria SF n.275 de 05 de setembro de 2024.

9.6. A Nota Fiscal deverá apresentar o Imposto de Renda a ser retido no pagamento, conforme a Instrução Normativa da Receita Federal IN RFB
nº 2.145, de 26 de junho de 2023, ou a justificativa legal para isenção.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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HABILITAÇÃO JURÍDICA;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.3. A lista dos documentos referentes às habilitações estarão relacionados no Anexo do Edital, de acordo com o estabelecido na Instrução
02/2019, aprovada pela Resolução 12/2019 e outras de acordo com estabelecido do Edital do Pregão Eletrônico.

10.4. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE/Certificado de Autorização (ou documento similar): Em caso de o fornecedor, revendedor, ou
distribuidor, será exigida carta de solidariedade/ccertificado de autorização (ou documento similar) emitida pelo fabricante, que assegure a execução do
contrato.

A revendedora autorizada, oferecendo licença oficial da Canva Pro, deverá apresentar: documento que comprove a originalidade do software, sendo
válido o modelo de portfólio do software.

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A Estimativa do valor da contratação da licença CANVA Pro+ será determinado por meio de uma pesquisa de preços realizada pela
Coordenadoria de Finanças - SMPED..

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos consignados no Orçamento desta SMPED - Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência.

 

São Paulo, 03 de julho de 2026.

Isabella Andrade de Oliveira
Coordenador(a) I
Em 03/07/2026, às 10:39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 160504328 e o código CRC
81021070.

ENQUADRAMENTO LEGAL

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 62.100/2022 e Portaria SF nº 275/2024.

Referência: Processo nº 6065.2026/0000388-4 SEI nº 160504328
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SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000  
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 36/SMPED/2026 

PROCESSO: 6065.2026/0000388-4 

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 48/2026. 

OBJETO: Contratação de 01 (uma) licença, pelo período de 12 (doze) meses, do 

programa/licença Canva Pro+. 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CNPJ n° 08.082.743/0001-60. 

CONTRATADA: XX 

VALOR DO CONTRATO: R$ xx 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 36.10.14.126.4002.2818.33904000.00.1500.9001.0. 

NOTA DE EMPENHO: XX/2026 

A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da  SECRETARIA 

MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, neste ato representada pelo Sr. Flávio 

Adauto Fenólio, Chefe de Gabinete, nomeado pelo Título nº 152, de 26 de fevereiro de 

2021, delegado através pela Portaria nº 02/SMPED-GAB, de 11 de janeiro de 2024, RF 

nº 747.481-4, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa .................., com sede na Rua ................, nº ....... – 

bairro ...................., .............. CEP ............., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob nº ....................., neste ato representada por seu representante 

legal ........................, .................., adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos 

termos da autorização da contratação direta contida no despacho juntado em 

documento SEI nº ...... , do processo 6065.2026/0000388-4, têm entre si, justo e 

acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação, pelo período de 12 (doze) 

meses, do seguinte programa: 01 (uma) licença do software Canva Pro, na sua 
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versão mais recente, devidamente disponibilizada e atualizada, e de acordo 

com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência - 

Anexo I do Aviso de Contratação Nº 48/2026. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 

constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante do Aviso de 

Contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Prestação dos serviços: a licença será instalada nos computadores e/ou 

notebooks localizados na Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

(SMPED). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar 

da Ordem de Início, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 

da Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 

2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os 

preços são compatíveis com os de mercado. 

 3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 

comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 

90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de 

incidência de penalidade contratual. 

 3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas às exigências contidas 

nos incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste 

será prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

 3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 

Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 

indenização. 
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3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual 

nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à 

condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 

respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 

despesas. 

3.1.5 O prazo de duração da licença do software, será de 12 (doze) meses, a 

partir do aceite do Termo de Uso, conforme o item 1.3 do termo de 

referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 (doze) 

meses é de R$ XXX (XXXX), correspondendo à remuneração do seguinte 

item: 

Item Descrição QTD 
Valor 

Unitário 

Valor Anual 

(12 meses) 

01 Licença de uso do software  
CANVA PRO 

01 R$  R$  

  VALOR TOTAL R$  

 4.3 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 
impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus 
Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.4 Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ........., no 

valor de R$ .......... (..........), onerando a dotação orçamentária nº 

36.10.14.126.4002.2818.33904000.00.1500.9001.0 do orçamento vigente, 

respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 

exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.5 O preço que vigorará no ajuste será o constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA e aceita pela Administração no procedimento de contratação direta. 
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 4.6 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete 

até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a 

qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 

cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

4.7 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que 

terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse 

o valor praticado no mercado. 

4.8 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto 

Municipal nº 57.580/17. 

4.8.1 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 

cláusula 4.8 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

4.9 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 

4.10 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 

janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 

culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 

responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 

legais. 

4.11 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais 

e/ou municipais que as autorizem. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do 

Aviso de Contratação Nº 48/2026, que precedeu este ajuste e faz parte 

integrante do presente instrumento; 

d) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

e) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, 

adotando as precauções necessárias à execução do serviço, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, 

respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais 

fatos; 

f) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, 

resultantes da prestação dos serviços; 

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 

h) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

i) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação direta.   

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas 

no Termo de Referência – Anexo I do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e o 

fiscal para acompanhamento da execução contratual, acompanhando a sua 

manutenção, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a 

quem competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto 

Municipal nº 62.100/22; 
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j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em 

processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada 

pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

k) Ordenar a imediata substituição do software/licença, que não se 

apresentar em boas condições de operação ou estiver em desacordo com 

as especificações técnicas. 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria 

dos equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas 

no edital/contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 

de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se 

a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2 O pagamento será efetuado em parcela única, após a disponibilização e 

ativação da licença do software Canva Pro, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 
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7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município 

de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – 

Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal da 

Fazenda (SF), nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 

13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do 

Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o 

valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente 

sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por 

ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus 

parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela 

Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto 

Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 124/12. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 

empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais 

documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, no pedido de pagamento, o disposto no 

art 1º da Portaria 275/2024. 

7.5 Para fins de pagamento a CONTRATANTE irá realizar a consulta do Cadastro 

Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, observado o disposto na Lei 

14.094 de 06 de dezembro de 2025. 

7.6 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito 

de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado 

no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da 

Fazenda, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

7.9 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

7.10 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no item 7.4, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e 

da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
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8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo 

I do Aviso de Contratação nº 48/2026 que precedeu este ajuste, e dele faz 

parte integrante para todos os fins. 

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que 

deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 

Cláusula Sétima. 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 

62.100/22. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 O objeto contratual será recebido mediante verificação da disponibilização, 

ativação e regular funcionamento da licença do software Canva Pro, 

observadas as especificações constantes do Termo de Referência. Após o 

recebimento definitivo pelo fiscal do contrato, será atestada a Nota Fiscal 

para fins de pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do 

contraditório e ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 

qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 

multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1.1  Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a 

Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa 

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1 Pela recusa em retirar a ordem de início de serviços e a nota de empenho, 

bem como assinar o contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato. 

10.2.2 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no 

início dos serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.3 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser 

promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por 

culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) 

do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Rua Líbero Badaró, 425, 32º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905 Telefone: 3913-4000  
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o 

valor da parcela não executada, por inexecução parcial do ajuste, além da 

possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.5 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato, por inexecução total do objeto, além da possibilidade de 

aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.6 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa 

pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma 

única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação 

da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

10.2.7 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o 

contrato após o prazo previsto no subitem 3.1.1 deste Contrato, estará 

sujeita à multa de: 

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre 

o 60º e o 89º dia antes do término do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre 

o 20º e o 59º dia antes do vencimento do contrato; 

c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a 

partir do 19º dia antes do vencimento do contrato até o seu término. 

10.2.9 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no 

item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 

descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 
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10.3.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da comunicação oficial. 

10.3.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

10.3.3 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos 

I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele 

fixados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1 Não será exigida garantia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como 

aceitação, novação ou precedente. 

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

seguintes endereços: 

CONTRATANTE: isabellaoliveira@prefeitura.sp.gov.br  

CONTRATADA: .................. 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as 

autorizem. 

mailto:isabellaoliveira@prefeitura.sp.gov.br
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12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem 

como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na 

presente contratação. 

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, 

durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação direta. 

12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos no Anexo V do Aviso de Contratação 48/2026. 

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o Aviso Nº 48/2026 que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

a Proposta da contratada e a ata da sessão pública sob fls XXXX e XXX do 

processo administrativo nº 6065.2026/0000388-4. 

12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão ao Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 

e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 

especialmente aos casos omissos.  

12.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
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qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo para todo e 

qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 

termo de contrato, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado 

pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 

São Paulo, ___ de ______ de 2026. 

_____________________________ 
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

Flavio Adauto Fenólio 
Chefe de Gabinete 

 

 

_____________________________ 
 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________ 

Nome: 

RF: 

______________________ 

Nome: 

RF: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2026 

PROCESSO : 6065.2026/0000388-4 

TIPO : MENOR PREÇO  

 OBJETO: Aquisição de licenças do Canva Pro+, pelo período de 12 (doze) meses. 

     

    ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ 

sob nº ............................................................., estabelecida 

na.........................................................................................................., nº........., telefone 

nº.............................................., e-mail..................................................., propõe 

fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

01 Canva Pro para Equipes (acima de 
02 usuários) 

 
01 

 
UN 

  

 

Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e 

por extenso).  

Preço Total (12 meses): R$ ......................(................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e 

por extenso). 

OBS.: Para fins de lances na sessão da contratação direta será considerado o VALOR 

TOTAL. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

01. Prazo de entrega: O prazo de entrega/disponibilização da Licença será de no 
máximo 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento/retirada da Nota de 
Empenho. 

02.Prazo para recebimento da Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis. 

 

DAS DECLARAÇÕES:  
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01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos ao Aviso nº 48/2026, bem como 

às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 

com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 

56.475/2015 e, demais normas complementares que disciplinam o certame e que 

integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos 

de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 

software/licença de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Aviso de 

Contratação Direta). 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua apresentação.  

 

São Paulo,    XX  de XXX de 2026. 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 
Nome:            
Cargo: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2026 

PROCESSO : 6065.2026/0000388-4 

TIPO : MENOR PREÇO  

 OBJETO: Aquisição de licenças do Canva Pro+, pelo período de 12 (doze) meses. 

     

    ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  inscrita no CNPJ sob nº   , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a). , cargo/função   DECLARA: 

 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
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6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

7) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

8) que, em se tratando de micro-empresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9) DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a 

Fazenda deste Município (este item deverá estar na Declaração SOMENTE para as 

empresas que NÃO são cadastradas na Prefeitura  de São Paulo). 

 

 

(local do estabelecimento), de de 2026. 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo e assinatura do representante legal) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 48/2026 

PROCESSO : 6065.2026/0000388-4 

TIPO : MENOR PREÇO  

 OBJETO: Aquisição de licenças do Canva Pro+, pelo período de 12 (doze) meses. 

     

    ANEXO V – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Instrução TCM nº 02/2019 - ANEXO DA INSTRUÇÃO 

Habilitação Jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e atualizações 

Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores (sociedade empresária ou 

cooperativa) ou Cópia do RG e CPF do representante(s) legal(is) 

Ficha Cadastral Completa da Junta Comercial do Estado de São Paulo (sociedade empresária ou 

cooperativa) 

Enquadramento como ME ou EPP 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

Inscrição no cadastro de contribuintes municipal da Prefeitura de São Paulo 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários da Prefeitura de São Paulo 

Certidão Negativa de Débitos Imobiliários da Prefeitura de São Paulo 

Comprovante de Inexistência de Registros no Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

Caso a sede não seja em São Paulo - Certidão Negativa de Débitos da Prefeitura da Cidade 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

Certidão Negativa de Débitos Tributários não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

Caso a sede não seja em São Paulo - Certidão Negativa de Débitos do seu Estado 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

 


